
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 24/11/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000356/2025 

Senhor presidente, 

Senhoras vereadoras,

Senhores vereadores. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e observadas as demais formalidades regimentais,
que seja consignada nos anais desta Casa a presente MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento
de Clodesmidt Riani Filho, ocorrido no dia 22/11/2025. 

Mite, como era carinhosamente chamado, foi uma figura de grande relevância na história
política e social de Minas Gerais e de Juiz de Fora. Nono filho do ex-deputado Clodesmidt Riani, ele
trilhou seu próprio caminho de dedicação à causa pública.

Sua trajetória é marcada pelo forte engajamento na defesa dos direitos humanos e da
democracia, seja como líder estudantil ou como Secretário-Geral do Partido Socialista Brasileiro
(PSB) estadual, onde contribuiu ativamente para o debate e a construção democrática. 

Sua dedicação ao trabalho também se estendeu por trinta anos na Companhia Energética
de Minas Gerais (Cemig), onde demonstrou sua capacidade profissional, iniciando como marcador de
luz e aposentando-se como psicólogo.

Sua partida deixa uma lacuna sentida por todos que reconheciam seu papel na sociedade.
Desta forma, a Vereadora que subscreve, e o Poder Legislativo Municipal de Juiz de Fora, expressam
sua solidariedade e reconhecimento pelo legado de vida de Clodesmidt RianiFilho.

Diante do exposto, requer-se que, após aprovada em Plenário, esta Moção de Pesar seja
encaminhada, por meio da Presidência desta Casa, aos familiares enlutados, para que recebam o
conforto e a homenagem desta Câmara Municipal neste momento de dor.

Palácio Barbosa Lima, 23 de novembro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado Laiz Perrut Marendino Juraci Scheffer
Vereadora Letícia Delgado - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Juraci Scheffer - PT

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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